
Ofício nº 1810 (SF)                                    Brasília, em 27de agosto de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 109, de 2007, de autoria da Senadora Kátia Abreu, constante dos autógrafos em
anexo, que “Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, que regula  o § 7º do art. 226
da Constituição Federal, que trata do planejamento familiar, estabelece penalidades e dá
outras providências, para incluir o câncer de próstata entre as doenças cujo controle e
prevenção devem integrar o programa de atenção integral à saúde masculina no âmbito do
Sistema Único de Saúde e assegurar o oferecimento de aconselhamento genético nos casos
em que haja indicação clínica”.

Atenciosamente,
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Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, que
regula o § 7º do art. 226 da Constituição Federal,
que trata do planejamento familiar, estabelece
penalidades e dá outras providências, para incluir o
câncer de próstata entre as doenças cujo controle e
prevenção devem integrar o programa de atenção
integral à saúde masculina no âmbito do Sistema
Único de Saúde e assegurar o oferecimento de
aconselhamento genético nos casos em que haja
indicação clínica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O inciso V do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ...............................................................................................
Parágrafo único. .................................................................................
.............................................................................................................
V − o controle e a prevenção do câncer cérvico-uterino, do câncer

de mama, do câncer de pênis e do câncer de próstata.” (NR)
Art. 2º O caput do art. 4º da Lei nº 9.263, de 1996, passa a vigorar com a

seguinte redação:
“Art. 4º O planejamento familiar orienta-se por ações preventivas e

educativas e pela garantia de acesso igualitário a informações, meios,
métodos e técnicas disponíveis para a regulação da fecundidade, assegurado
o oferecimento de aconselhamento genético nos casos em que haja
indicação clínica.

..................................................................................................” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias após a data

de sua publicação.

Senado Federal, em 27  de  agosto  de 2009

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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